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EDITAL RETIFICADO  

DO CONCURSO PÚBLICO N.º 001/2014 
 
 

A Prefeitura Municipal de Altinópolis , Estado de São Paulo, torna público que realizará, na forma prevista no 
artigo 37 da Constituição Federal, a abertura de inscrições ao CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E DE PROVAS E 
TÍTULOS para o preenchimento de vagas dos cargos abaixo especificados providos pelo Regime Estatutário – Lei 
Complementar nº 23 de 28 de setembro de 2011. O Concurso Público será regido pelas instruções especiais constantes 
do presente instrumento elaborado de conformidade com os ditames da Legislação Federal e Municipal vigentes e 
pertinentes. 

 
 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
1.1   - A organização, aplicação e correção das provas, serão de responsabilidade da CONSESP – Concursos, 

Residências Médicas, Avaliações e Pesquisas Ltda. 
 

1.1.1- As provas serão aplicadas na cidade de Altinópolis – SP. 
 

1.1.2- Em razão da indisponibilidade de locais suficientes ou adequados na cidade de realização das provas, estas, a 
critério da CONSESP, poderão ser realizadas em outras cidades próximas. 

 

1.2 Nomenclatura - Carga Horária - Vagas - Vencimentos - Taxa Inscrição - Exigências 
 

1.2.1  NÍVEL DE ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO 

Nomenclatura C/H 
semanal  Vagas  

Venc.  
(R$) 

Taxa de 
Insc . (R$) 

Exigências complementares no ato 
da posse 

Agente de Apoio Operacional  I - 
Trabalhos Braçais (Masculino) 40  01 755,00 28,00 - 

Agente de Apoio Operacional  I - 
Operador de Veículos 
Semipesados 

40 01 759,00 28,00 CNH categoria "C", "D" ou "E" 

Agente de Apoio Operacional I - 
Operador de Veículos Pesados 40 01 776,49 28,00 CNH categoria "C", "D" ou "E" 

 

1.2.2 NÍVEL DE ENSINO MÉDIO INCOMPLETO 

Nomenclatura C/H 
semanal  Vagas  

Venc.  
(R$) 

Taxa de 
Insc . (R$) 

Exigências complementares no ato 
da posse 

Agente de Combate às Endemias 40 01 755,00 40,00 - 
 

1.2.3 NÍVEL DE ENSINO MÉDIO COMPLETO 

Nomenclatura C/H 
semanal  Vagas  

Venc.  
(R$) 

Taxa de 
Insc . (R$) 

Exigências complementares no ato 
da posse 

Agente de Apoio Operacional I - 
Telefonia 

30 01 759,00 40,00 - 

Agente Especializado em 
Educação I - Desenvolvimento Pré 
Escolar II 

40 01 968,69 40,00 
Ensino Médio Completo, com 

experiência mínina de 03 anos 
na fase pré escolar 

Agente Comunitário de Saúde – 
Área 5 – UBS Santa Cruz 

 
A Unidade Básica de Saúde “UBS 

Santa Cruz”, conforme Lei Municipal 
n° 1.837/2012 tem como área de 
abrangência todas as ruas dos 

bairros “Figueiredo Walter”, “Ulisses 
Guimarães” e “Santa Felicidade”. 

40 01 755,00 40,00 

Residir na área da abrangência da 
unidade básica de saúde em que atuar 

desde a data da publicação deste 
edital 
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Auxiliar de Consultório Dentário I 40 01 776,49 40,00 Curso Técnico na Área e/ou possuir 
Registro no CRO 

Técnico em Enfermagem I 40 01 793,23 40,00 Curso Técnico na Área e possuir 
Registro no COREN 

Técnico em Informática I 40 01 776,49 40,00 Curso Técnico na Área 
 
1.2.4 NÍVEL DE ENSINO SUPERIOR COMPLETO ESPECÍFICO 

Nomenclatura C/H 
semanal Vagas  

Venc.  
(R$) 

Taxa de 
Insc . (R$) 

Exigências complementares no ato 
da posse 

Arquiteto I 40 01 1.720,98 50,00 possuir Registro no CREA 

Auditor Fiscal I 40 01 1.720,98 50,00 
possuir Nível Superior completo em 

qualquer área 
Contador I 40 01 1.720,98 50,00 possuir Registro no CRC 
Enfermeiro I 40 01 1.720,98 50,00 possuir Registro na COREN 
Engenheiro Civil I 40 01 2.811,43 50,00 possuir Registro no CREA 
Farmacêutico Bioquímico I 40 01 1.720,98 50,00 possuir Registro no CRF 
Fonoaudiólogo I 40 01 1.720,98 50,00 possuir Registro no CRFa 

PEB I - Ensino Fundamental hora/aula 01 13,10 h/a 50,00 
Licenciatura Plena em Pedagogia com 

habilitação específica ou Normal 
Superior 

 
1.3  - As atribuições são as constantes do anexo I do presente Edital. 

 

2. DAS INSCRIÇÕES 

 
2.1 - As inscrições serão feitas exclusivamente via internet, no site www.consesp.com.br no período de 20 de 

fevereiro a 16 de março de 2014 , devendo para tanto o interessado proceder da seguinte forma: 
a) Acesse o site www.consesp.com.br, clique em inscrições abertas sobre a cidade que deseja se inscrever. 
b) Em seguida clique em INSCREVA-SE JÁ, digite o número de seu CPF e clique em continuar. 
c) Escolha o cargo, preencha todos os campos corretamente e clique em FINALIZAR INSCRIÇÃO. 
d) Na próxima página confira seus dados e leia a Declaração e Termo de Aceitação e, em seguida, clique em 

CONCORDO E EFETIVAR INSCRIÇÃO. 
e) Na sequência imprima o Boleto Bancário para pagamento e recolha o valor correspondente em qualquer 

banco. Não serão aceitos recolhimentos em caixas eletrônicos, postos bancários, transferências e por 
agendamento. 

f) O recolhimento do boleto deverá ser feito  até o primeiro dia útil após a data do encerramento  das 
inscrições , entendendo-se como “não úteis” exclusivamente os feriados nacionais e estaduais e 
respeitando-se, para tanto, o horário da rede bancária, considerando-se para tal o horário de Brasília, sob 
pena de a inscrição não ser processada e recebida. 

g) Aqueles que declararem na “inscrição on-line” ser Pessoa com Deficiência deverão encaminhar via sedex 
o respectivo LAUDO MÉDICO constando o CID, bem como o pedido de condição especial para a prova, 
caso necessite, até o último dia de inscrição na via original ou cópia reprográfica autenticada, para 
CONSESP, situada na Rua Maceió, 68 – Bairro Metrópole - CEP 17900-000 – Dracena – SP. 

h) A CONSESP não se responsabiliza por erros de dados no preenchimento de ficha de inscrição, sendo a 
mesma de inteira e total responsabilidade do candidato. 

 
2.1.1 - A inscrição paga por meio de cheque somente será considerada após a respectiva compensação. 

 
2.1.2 - No valor da inscrição já está inclusa a despesa bancária. 

 
2.1.3 - Quarenta e oito horas após o pagamento, conferir no site www.consesp.com.br se os dados da inscrição 

efetuada pela internet foram recebidos e a importância do valor da inscrição paga. Em caso negativo, o 
candidato deverá entrar em contato com a CONSESP, pelo telefone (11) 2359-8856, para verificar o ocorrido. 
 

2.1.4 - Para gerar o comprovante de inscrição (após o pagamento) basta digitar o seu CPF no menu CONSULTE, em 
seguida, selecione o Concurso correspondente à inscrição desejada, após isso clique em imprimir comprovante 
de inscrição. 
 

2.1.5 - A CONSESP não se responsabiliza por solicitação de inscrição via internet não recebida por motivos de ordem 
técnica dos computadores, falhas de comunicação, bem como outros fatores que impossibilitem a transferência 
de dados. O descumprimento das instruções para inscrição via internet implicará na não efetivação da mesma. 
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2.1.6 - A taxa de inscrição somente será devolvida ao candidato nas hipóteses de cancelamento do certame pela 
própria administração ou quando o pagamento for realizado em duplicidade ou fora do prazo. 
 

2.1.7- Os candidatos poderão inscrever-se para até dois cargos, desde que haja compatibilidade de horário de provas, 
conforme dispõe o presente Edital, devendo, para tanto, proceder duas inscrições. 
 

2.1.8 - Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos para a alteração de cargos, seja qual for o motivo alegado. 
 

2.1.9 - O candidato que não tiver acesso próprio à internet poderá efetuar sua inscrição por meio de serviços públicos, 
tais como o Programa ACESSA SÃO PAULO, que disponibiliza a todo cidadão, gratuitamente, postos públicos 
para o acesso à internet. Para utilizar os computadores, basta fazer um cadastro e apresentar o documento de 
identidade nos Postos do ACESSA SÃO PAULO. 
 

2.2   - São condições para a inscrição:  
 

2.2.1 - Ser brasileiro nato ou naturalizado nos termos do Art. 12 da Constituição Federal. 
 

2.2.2 - Ter até a data da posse, idade mínima de 18 anos, gozar de boa Saúde Física e Mental, estar no gozo dos 
direitos Políticos e Civis e, se do sexo masculino, estar quite com o Serviço Militar. 
 

2.2.3 - Estar ciente que se aprovado, quando da convocação, deverá comprovar que preenche todos os requisitos 
exigidos para o cargo, constantes do presente Edital, sob pena de perda do direito à vaga. 
 

2.2.4 - Não ter sido demitido por ato de improbidade ou exonerado “a bem do serviço público”, mediante decisão 
transitada em julgado em qualquer esfera governamental. 
 

2.2.5 - Para os candidatos aos cargos de Agente de Apoio Operacional I - Operador de Veículos Semipesados e 
Agente de Apoio Operacional I - Operador de Veículo s Pesados , possuir habilitação na categoria "C", "D" ou 
"E". Serão condicionadas até a data das provas práticas eventuais inscrições cujas categorias sejam inferiores 
às exigidas, ou o prazo de validade estiver vencido na data da inscrição. O Candidato deve estar ciente que 
somente será autorizado a se submeter à prova práti ca se portar a carteira de habilitação original na 
categoria exigida, com validade na data da realização das mesmas, pois de conformidade com o CTB - Código 
de Trânsito Brasileiro - nenhum condutor poderá dirigir na via pública sem portar seu respectivo documento de 
habilitação na via original e da classe correspondente ao veículo dirigido.  
 

2.3   - Se aprovado e nomeado, o candidato, por ocasião da posse ou contratação, deverá apresentar, além dos 
documentos constantes no presente Edital, os seguintes: Título Eleitoral e comprovante de ter votado nas 
últimas eleições ou procedido à justificação na forma da lei, Quitação com o Serviço Militar, CPF, Prova de 
Escolaridade e Habilitação Legal , duas fotos 3X4, declaração de não ocupar cargo público e remunerado, 
exceto os acúmulos permitidos pela Lei, atestados de antecedentes criminais e demais necessários que lhe 
forem solicitados, sob pena de perda do direito à vaga. 

 

3. DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 
 
3.1  - Às pessoas com deficiência é assegurado o direito de inscrição para os cargos em Concurso Público, cujas 

atribuições sejam compatíveis com sua deficiência, conforme artigo 37 da Constituição Federal e Lei Nº 7.853/89. 
 

3.2  - Em obediência ao disposto no art. 37, § 1º e 2º do Decreto 3.298 de 20/12/99 que regulamenta a Lei 7853/89, 
ser-lhes-á reservado o percentual de 5% (cinco por cento) das vagas existentes para cada cargo, 
individualmente, das que vierem a surgir ou que forem criadas no prazo de validade do presente Concurso. 

 
3.2.1- Se, na aplicação do percentual, resultar número fracionado igual ou superior a 0,5 (cinco décimos), estará 

formada 01(uma) vaga para a pessoa com deficiência. Se inferior a 0,5 (cinco décimos), a formação da vaga 
ficará condicionada à elevação da fração para o mínimo de 0,5 (cinco décimos), caso haja aumento do número 
de vagas para o cargo ou função. 
 

3.3  - Consideram-se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas no art. 4º do 
Decreto Federal Nº 3.298/99. 

 
3.4  - As pessoas com deficiência, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto Federal Nº 3.298/99, 

particularmente, em seu art. 40, participarão do Concurso em igualdade de condições com os demais 
candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao dia, horário e 
local de aplicação das provas, e a nota mínima exigida para todos os demais candidatos.  
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3.5  - Os benefícios previstos no artigo 40, §§ 1º e 2º, do Decreto Federal Nº 3.298/99, deverão ser requeridos por 

escrito, durante o período das inscrições. O candidato deverá encaminhar via sedex para a CONSESP, situada 
na Rua Maceió, 68 - Bairro Metrópole - CEP 17900-000 - Dracena - SP, postando até o último dia de inscrição: 

a) Requerimento  solicitando vaga especial, contendo a identificação do candidato e indicação do 
município/concurso para o qual se inscreveu; 

b) Laudo Médico (original ou cópia reprográfica autenticada) atestando a espécie e o grau ou nível da 
deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de 
Doença – CID, bem como a provável causa da deficiência, inclusive para assegurar a previsão de 
adaptação à prova; 

c) Solicitação de prova especial , se necessário. (A não solicitação de prova especial eximirá a empresa 
de qualquer providência). 

 
3.6  - Serão indeferidas as inscrições na condição especial de pessoa com deficiência dos candidatos que não 

encaminharem dentro do prazo e forma prevista no presente Edital o respectivo laudo médico. O candidato com 
deficiência que não realizar a inscrição conforme instruções constantes neste Edital, não poderá impetrar 
recurso em favor de sua situação. 
 

3.7  - Aos deficientes visuais (cegos), serão oferecidas provas no sistema Braile e suas respostas deverão ser 
transcritas também em Braile. Os referidos candidatos deverão levar para esse fim, no dia da aplicação da 
prova, reglete e punção, podendo ainda, utilizar-se de soroban. Aos deficientes visuais (amblíopes) serão 
oferecidas provas ampliadas, com tamanho e letra correspondente a corpo 24. 
 

3.8  - A publicação do resultado final do Concurso Público será feita em duas listas, contendo a primeira, a pontuação 
de todos os candidatos, inclusive a das pessoas com deficiência, e a segunda, somente a pontuação destes 
últimos. 

 
3.9  - Não havendo candidatos aprovados para as vagas reservadas às pessoas com deficiência, estas serão 

preenchidas pelos demais concursados, com estrita observância da ordem classificatória.   
 

3.10 - Os candidatos que não atenderem aos dispositivos mencionados no presente Edital não serão considerados 
como pessoas com deficiência e não terão prova especial preparada, sejam quais forem os motivos alegados. 

 
3.11 - Ao ser convocado para investidura no cargo público, o candidato deverá se submeter a exame médico oficial ou 

credenciado pela Prefeitura, que terá decisão terminativa sobre a qualificação do candidato como deficiente ou 
não, e o grau de deficiência capacitante para o exercício do cargo. Será eliminado da lista de pessoa com 
deficiência o candidato cuja deficiência assinalada na Ficha de Inscrição não se constate, devendo o mesmo 
constar apenas na lista de classificação geral. 

 
3.12 - Após o ingresso do candidato com deficiência, este não poderá ser arguida para justificar a concessão de 

readaptação do cargo e de aposentadoria por invalidez. 
 

4.   DAS PROVAS E DOS PRINCÍPIOS 

 
4.1 - O Concurso Público será de provas com valoração de títulos  para o cargo PEB I - Ensino Fundamental e, 

exclusivamente, de provas para os demais cargos. 
 

4.2 - A duração da prova será de 3h (três horas) , já incluído o tempo para o preenchimento da folha de respostas. 
 

4.3 - O candidato deverá comparecer ao local designado com antecedência mínima de 1 (uma) hora, munido de 
caneta azul ou preta, lápis preto e borracha e UM DOS SEGUINTES DOCUMENTOS NO ORIGINAL :  
- Cédula de Identidade - RG; 
- Carteira de Órgão ou Conselho de Classe; 
- Carteira de Trabalho e Previdência Social; 
- Certificado Militar; 
- Carteira Nacional de Habilitação, emitida de acordo com a Lei 9.503/97 (com foto); 
- Passaporte. 
 

4.3.1- Os candidatos aos cargos de Agente de Apoio Operacional I - Operador de Veículos Semipesados e Agente 
de Apoio Operacional I - Operador de Veículos Pesado s, deverão portar e apresentar, por ocasião da prova 
prática, sua Carteira de Habilitação, sem restrições na categoria exigida pelo Edital e dentro do prazo de 
validade. 
 



 

Prefeitura Municipal de Altinópolis/SP 
Rua Major Garcia nº 144 – Centro - CEP: 14.350-000 

Fone: (16) 3665-9500 
Altinópolis/SP  

 
 
 

5 
 

4.4 - As provas objetivas (escritas)  desenvolver-se-ão em forma de testes, por meio de questões de múltipla escolha, 
na forma estabelecida no presente Edital. 
 

4.5 - A prova prática  objetiva avaliar o grau de conhecimento e as habilidades do candidato de forma teórica e por 
meio de demonstração prática das atividades inerentes ao cargo ou função, respeitando-se o conteúdo 
programático descrito no presente Edital.  
 

4.6 -   Durante as provas não será permitido, sob pena de exclusão do concurso: qualquer espécie de consultas 
bibliográficas, comunicação com outros candidatos, ou utilização de livros, manuais ou anotações, máquina 
calculadora, relógios de qualquer tipo, agendas eletrônicas, telefones celulares, smartphones, mp3, notebook, 
palmtop, tablet, BIP, walkman, gravador ou qualquer outro receptor ou transmissor de mensagens, bem como o 
uso de óculos escuros, bonés, protetores auriculares e outros acessórios similares.  
 

4.6.1- Os pertences pessoais, inclusive o aparelho celular (desligado e retirado a bateria), serão guardados em sacos 
plásticos fornecidos pela CONSESP, lacrados e colocados embaixo da cadeira onde o candidato irá sentar-se. 
Pertences que não puderem ser alocados nos sacos plásticos deverão ser colocados no chão sob a guarda do 
candidato. Todos os pertences serão de inteira responsabilidade do candidato. O candidato que for flagrado na 
sala de provas portando qualquer dos pertences acima será excluído do concurso. 
 

4.6.2- Recomenda- se aos candidatos não levarem para o local de provas aparelhos celula r, contudo, se levarem, 
estes deverão ser desligados, preferencialmente com baterias retiradas e acondicionados em invólucro 
fornecidos pela Consesp. O candidato que for surpreendido portando celular fora da embalagem lacrada 
fornecida pela Consesp, mesmo que desligado, (off-line)  ou dentro dela, porém ligado, (on-line)  serão excluídos 
do Concurso Público e convidados a entregarem sua respectiva prova, podendo inclusive responderem 
criminalmente por tentativa de fraude em concursos. 
 

4.7 -   Após adentrar a sala de provas e assinar a lista de presença, o candidato não poderá, sob qualquer pretexto, 
ausentar-se sem autorização do Fiscal de Sala, podendo sair somente acompanhado do Volante, designado pela 
Coordenação do Concurso. 
 

4.8 -   O candidato só poderá retirar-se do local de aplicação das provas, após 1 (uma) hora do horário previsto para o 
início das mesmas e constante do presente Edital, devendo entregar ao Fiscal da Sala o caderno de questões e 
respectiva folha de respostas. Não serão computadas questões não respondidas, que contenham rasuras, que 
tenham sido respondidas a lápis, ou que contenham mais de uma alternativa assinalada. 
 

4.9 - Ao final das provas, os três últimos candidatos deverão permanecer na sala, a fim de assinar o verso das folhas 
de respostas e, na sala da coordenação, assinar o lacre do envelope das folhas de respostas juntamente com o 
fiscal e coordenador, sendo liberados quando todos as tiverem concluído. 

 

5.   DA COMPOSIÇÃO DAS PROVAS E NÚMERO DE QUESTÕES 

 
NÍVEL DE ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO 
AGENTE DE APOIO OPERACIONAL I - TRABALHOS BRAÇAIS (MASCULIN O) 

Língua Portuguesa  Matemática  Conhecimentos Gerais  
10 10 10 

 
AGENTE DE APOIO OPERACIONAL I - OPERADOR DE VEÍCULOS SEMIPESADOS 
AGENTE DE APOIO OPERACIONAL I - OPERADOR DE VEÍCULOS PESADOS 
Conhecimentos Específicos  Língua Portuguesa  Matemática  Conhecimentos Gerais  Prática  

10 10 10 10 SIM 
 
NÍVEL DE ENSINO MÉDIO INCOMPLETO 
AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS 
Conhecimentos Específicos  Língua Portuguesa  Matemática  Conhecimentos Gerais  

10 10 10 10 
 
NÍVEL DE ENSINO MÉDIO COMPLETO 
AGENTE DE APOIO OPERACIONAL I – TELEFONIA 
AGENTE ESPECIALIZADO EM EDUCAÇÃO I - DESENVOLVIMENTO PRÉ ESCOLAR II 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – ÁREA 05 – UBS SANTA CRUZ 
AUXILIAR DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO I 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM I 
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TÉCNICO EM INFORMÁTICA I 
Conhecimentos Específicos  Língua Portuguesa  Matemática  Conhecimentos Gerais  

10 10 10 10 
 
NÍVEL DE ENSINO SUPERIOR COMPLETO ESPECÍFICO 
AUDITOR FISCAL 
ARQUITETO I 
CONTADOR I 
ENFERMEIRO I 
ENGENHEIRO CIVIL I 
FARMACÊUTICO BIOQUÍMICO I 
FONOAUDIÓLOGO I 

Conhecimentos Específicos Língua Portuguesa Conhecimentos Gerais Conhecimentos Básicos de 
Informática 

20 10 05 05 
 
PEB I - ENSINO FUNDAMENTAL 
Conhecimentos Específicos Língua Portuguesa Matemática Conhecimentos Educacionais 

20 05 05 10 
 
5.1   - A classificação final obedecerá a ordem decrescente de notas ou média. 
 

6.  DAS MATÉRIAS 

 
6.1   - As matérias constantes das provas a que se submeterão os candidatos são as constantes no Anexo II do 

presente Edital. 
 

7.   DOS TÍTULOS 

 
7.1   - O Concurso Público será de provas com valoração de títulos  para o cargo PEB I - Ensino Fundamental e, 

exclusivamente, de provas para os demais cargos. 
 
Serão considerados os seguintes Títulos: 

 

ESPECIFICAÇÃO DOS TÍTULOS VALOR 

Doutorado 20 (vinte) pontos - máximo um título 
Mestrado 15 (quinze) pontos - máximo um título 
Pós-Graduação latu sensu 10 (dez) pontos - máximo um título 

 
7.2   - Serão pontuados como títulos, Certificado/Declaração em papel timbrado da instituição, contendo assinatura e 

identificação do responsável e a respectiva carga horária, que ateste sobre a conclusão total do curso e 
aprovação e entrega do TCC – Trabalho de Conclusão de Curso. 
 

7.3   - A soma total dos títulos não poderá ultrapassar “20 (vinte) pontos”. 
 

7.4   - Sobre a nota obtida pelos candidatos serão somados os pontos referentes aos títulos, para a classificação final. 
 

7.5   - Os pontos serão contados apenas para efeito de “ classificação”  e não de “aprovação”.  
 

7.6   - Os candidatos deverão apresentar na data das provas, até 30 (trinta minutos) após o enc erramento das 
mesmas , em salas especialmente designadas , CÓPIA REPROGRÁFICA AUTENTICADA DE EVENTUAIS 
TÍTULOS que possuam, conforme o item 7.1 do presente Edital. Não serão considerados os títulos 
apresentados, por qualquer forma, fora do dia e horário acima determinados e estes deverão ser apresentados e 
entregues em envelope identificado com nome, cargo e número de i nscrição do candidato,  conforme o 
modelo abaixo, que após conferência, será fechado, emitindo-se comprovante de recebimento.  
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7.7   - Não serão aceitos protocolos de documentos referentes a títulos. As cópias reprográficas deverão ser 
autenticadas em cartório. 
 

7.8   - Não haverá segunda chamada para a entrega dos títulos, qualquer que seja o motivo de impedimento do 
candidato que não os apresentar no dia e horário determinados. 
 

7.9   - Em que pese os títulos serem apresentados na data das provas, os pontos somente serão contados se o 
candidato obtiver a nota mínima para aprovação na prova objetiva. 
 

7.10 - Os títulos entregues serão inutilizados após decorrido o prazo de 365 dias corridos, contado da data da 
divulgação oficial do resultado final do Concurso. 
 

7.11 - Não serão pontuadas como título, graduação ou pós-graduação, quando exigidas como pré-requisito. Quando o 
título apresentado se constituir em um dos pré-requisitos, a graduação deverá ser apresentada, sob pena de ser 
considerado pré-requisito e não título. 

 

8.   DAS NORMAS 

 
8.1  - LOCAL - DIA - HORÁRIO - As provas serão realizadas no dia 13 de abril de 2014, nos horários descritos 

abaixo, em locais a serem divulgados por meio de Edital próprio que será afixado no local de costume da 
Prefeitura, por meio de jornal com circulação no município e do site www.consesp.com.br, com antecedência 
mínima de 3 (três) dias. As provas práticas  serão realizadas na mesma data em locais e horários a serem 
informados durante a realização das provas escritas. A critério da CONSESP e da Prefeitura Municipal de 
Altinópolis- SP, as provas práticas poderão ser remarcadas para outra data, caso o número de candidatos 
ultrapasse o máximo de provas compatíveis. 

 
9h  14h30 

Agente Comunitário de Saúde – Área 5 – UBS 
Santa Cruz 

 Agente de Apoio Operacional  I - Trabalhos 
Braçais (Masculino) 

Agente de Apoio Operacional  I - Operador de 
Veículos Semipesados  Agente de Combate às Endemias 

Agente de Apoio Operacional I - Operador de 
Veículos Pesados  Agente Especializado em Educação I - 

Desenvolvimento Pré Escolar II 
Agente de Apoio Operacional I - Telefonia  Auditor Fiscal I 
Auxiliar de Consultório Dentário I  Arquiteto I 
Contador I  Fonoaudiólogo I 
Enfermeiro I  Técnico em Enfermagem I 
Engenheiro Civil I   
Farmacêutico Bioquímico I   
PEB I - Ensino Fundamental   
Técnico em Informática I   

 
8.1.1-  Caso o número de candidatos exceda a oferta de lugares nas escolas localizadas na cidade, a CONSESP e a 

Prefeitura poderão alterar horários das provas ou até mesmo dividir a aplicação das provas em mais de uma 
data, cabendo aos candidatos a obrigação de acompanhar as publicações oficiais e por meio do site 
www.consesp.com.br  
 

8.2   - Será disponibilizado no site www.consesp.com.br, com antecedência mínima de 3 (três) dias, o cartão de 
convocação. Essa comunicação não tem caráter oficial, e sim, apenas informativo. 
 

8.3   - COMPORTAMENTO - As provas serão individuais, não sendo tolerada a comunicação com outro candidato, 
nem a utilização de livros, notas, impressos, celulares, calculadoras e/ou similares. Reserva-se ao Coordenador 
do Concurso Público designado pela CONSESP e aos Fiscais, o direito de excluir da sala e eliminar do restante 
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das provas o candidato cujo comportamento for considerado inadequado, bem como, tomar medidas 
saneadoras e restabelecer critérios outros para resguardar a execução individual e correta da provas. 
 

8.4   - Em caso de necessidade de amamentação durante a realização das provas, a candidata deverá levar um 
acompanhante, que terá local reservado para esse fim e que será responsável pela guarda da criança. 
 

8.5   - Não haverá, sob qualquer pretexto ou motivo, segunda chamada para a realização das provas. Os candidatos 
deverão comparecer 1 (uma) hora antes do horário marcado para o início das provas, pois, no referido horário, 
os portões serão fechados, não sendo permitida a entrada de candidatos retardatários.  
 

8.6  - É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos, editais e comunicados 
referentes a este Concurso Público, os quais serão afixados também nos quadros de aviso da Prefeitura, 
devendo, ainda, manter atualizado seu endereço. 

 

9.  DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

 
9.1   - Em todas as fases na classificação entre candidatos com igual número de pontos, serão fatores de preferência 

os seguintes: 
 

 a) idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal 10.741/2003, entre si e frente aos demais, 
dando-se preferência ao de idade mais elevada. 

 
 b) maior idade. 

 
9.1.1- Persistindo o empate entre os candidatos, depois de aplicados todos os critérios acima, o desempate se dará 

por meio de sorteio. 
 

9.1.2- O sorteio será realizado ordenando-se as inscrições dos candidatos empatados, de acordo com o seu número 
de inscrição, de forma crescente ou decrescente, conforme o resultado do primeiro prêmio da extração da 
Loteria Federal, do sorteio imediatamente anterior ao dia de aplicação da Prova Objetiva, conforme os seguintes 
critérios: 

a) se a soma dos algarismos do número sorteado no primeiro prêmio da Loteria Federal for par, a ordem 
será a crescente; 

b) se a soma dos algarismos da Loteria Federal for ímpar, a ordem será a decrescente. 
 

10.  DA FORMA DE JULGAMENTO DA PROVA OBJETIVA 

 
10.1 - A prova objetiva será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos e terá caráter eliminatório e 

classificatório. 
 

10.2 - A nota da prova objetiva será obtida com a aplicação da fórmula abaixo: 
 

xNAP
TQP
100

NPO =         

 ONDE: 
 

 NPO  =  Nota da prova objetiva  
 

 TQP  =  Total de questões da prova  
 

 NAP  =  Número de acertos na prova  
 

10.3 - Será considerado aprovado na prova objetiva o candidato que obtiver, no mínimo, 60 (sessenta) pontos. 
 

10.4 - O candidato que não auferir, no mínimo, 60 (sessenta) pontos na prova objetiva será desclassificado do 
Concurso Público. 

 

11.  DA FORMA DE AVALIAÇÃO DA PROVA PRÁTICA 

 
11.1 - A aplicação e a avaliação da prova prática busca aferir a capacidade de adequação funcional e situacional do 

candidato às exigências e ao desempenho eficiente das atividades. Ela constituir-se-á na execução de tarefas, 
previamente elaboradas pelo Examinador, a serem realizadas individualmente pelo candidato com a avaliação 
por meio de planilhas, tomando-se por base as atribuições dos cargos. 
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11.2 - A prova prática  será avaliada de “0” (zero) a “100” (cem) pontos e terá como critério de avaliação a 

"Capacidade Técnica" que vale de “0” (zero) a “50” (cinquenta) pontos e o "Grau de Agilidade" que vale de “0” 
(zero) a “50” (cinquenta) pontos.  
 

11.3 - A Capacidade Técnica se traduz na capacidade teórica e prática de manuseio adequado de equipamentos e 
utensílios empregados no desenvolvimento de tarefas propostas. 
 

11.4 - A Agilidade será avaliada pelo tempo gasto no desenvolvimento completo e correto das tarefas propostas, 
sendo estas extraídas do conteúdo programático descrito no presente Edital. 
 

11.5 - Serão considerados aprovados os candidatos que obtiverem, no mínimo, 60 (sessenta) pontos na prova prática.  
 

11.6 - O candidato que não auferir a nota mínima de 60 (sessenta) pontos na prova prática será desclassificado do 
Concurso Público. 

 

12.  DO RESULTADO FINAL 

 
12.1 - Para os candidatos cujos cargos o Edital prevê exclusivamente prova objetiva , o resultado final será a nota 

obtida com o número de pontos auferidos na prova, acrescido da soma dos títulos, se houver. 
 

12.2 - Para os candidatos cujos cargos o Edital prevê prova objetiva e prática , a nota final será a média aritmética 
obtida com a soma das notas nas provas objetivas e práticas, cuja fórmula é a seguinte: 

2
NPPNPO

NF
+=  

 ONDE: 
 

 NF = Nota Final  
 

 NPO  =  Nota na Prova Objetiva  
 

 NPP  =  Nota na Prova Prática  
 

13.  DOS RECURSOS 
 
13.1 - Para recorrer o candidato deverá: 

- acessar o site www.consesp.com.br   
- em seguida clicar em CONCURSOS, RECURSOS, SOLICITAR e preencher os campos solicitados. 

 
13.1.1- Todos os recursos deverão ser interpostos até 2 (dois) dias a contar da divulgação oficial, excluindo-se o dia da 

divulgação para efeito da contagem do prazo: 
 

a) da homologação das inscrições; 
b) dos gabaritos; (divulgação no site) 
c) do resultado do concurso em todas as suas fases. 

 
13.1.2- Em qualquer caso, não serão aceitos recursos encaminhados via postal ou via fax.  

 
13.2- Julgados os recursos em face do gabarito e/ou da prova objetiva, sendo caso, será publicado um novo gabarito, 

com as modificações necessárias, que permanecerá no site pelo prazo de 2 (dois) dias. Caberá à CONSESP – 
Concursos, Residências Médicas, Avaliações e Pesquisas Ltda. decidir sobre a anulação de questões julgadas 
irregulares.  
 

13.2.1- Em caso de anulação de questões, por duplicidade de respostas, falta de alternativa correta ou qualquer outro 
motivo, estas serão consideradas corretas para todos os candidatos e os pontos correspondentes serão 
atribuídos a todos os candidatos que não os obtiveram, independente de recurso. 
 

13.3 - Os recursos deverão estar embasados em argumentação lógica e consistente. Em caso de constatação de 
questões da prova, o candidato deverá se pautar em literatura conceituada e argumentação plausível. 
 

13.4 - Recursos não fundamentados ou interpostos fora do prazo serão indeferidos sem julgamento de mérito. A 
Comissão constitui última instância na esfera administrativa para conhecer de recursos, não cabendo recurso 
adicional pelo mesmo motivo. 
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14.  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
14.1 - A inscrição implica na aceitação por parte do candidato de todos os princípios, normas e condições do Concurso 

Público, estabelecidas no presente Edital e na legislação municipal e federal pertinente. 
 

14.1.1 - Os candidatos inscritos, em razão da presente retificação terão o direito de requerer a devolução do valor 
recolhido, através de requerimento que deverá ser protocolado na sede da Prefeitura Municipal de Altinópolis – 
SP, até o dia 17/03/2014, no horário das 8h às 11h e das 13h às 16h, indicando o número da agência, conta 
corrente e banco a ser realizado o depósito de restituição. 
 

14.2  - A falsidade ou inexatidão das afirmativas, a não apresentação ou a irregularidade de documentos, ainda que 
verificados posteriormente, eliminará o candidato do Concurso Público, anulando-se todos os atos decorrentes 
da inscrição, sem prejuízo de responsabilização nas esferas administrativa, cível e penal. 
 

14.3  - A CONSESP, bem como o órgão realizador do presente certame não se responsabilizam por quaisquer cursos, 
textos, apostilas e outras publicações referentes ao concurso. 
 

14.4  - Considerando que convivemos com dupla ortografia pelo prazo de vigência da transição, serão aceitas como 
corretas as duas normas ortográficas.  
 

14.5  - O gabarito e a prova objetiva (teste de múltipla escolha) serão disponibilizados no site www.consesp.com.br, 
entre as 13h e as 18h da segunda-feira subsequente à data da aplicação da prova e permanecerão no site pelo 
prazo de 2 (dois) dias. 
 

14.6  - A folha de respostas do candidato será disponibilizada juntamente com o resultado final no site 
www.consesp.com.br, em data a ser informada no boletim de lousa durante a realização da prova.  
 

14.7  - Após 180 (cento e oitenta) dias da divulgação oficial do resultado final do Concurso Público, as folhas de 
respostas serão incineradas e mantidas em arquivo eletrônico, com cópia de segurança, pelo prazo de cinco 
anos. 
 

14.8  - O candidato obriga-se a manter atualizado seu endereço para correspondência, junto ao órgão realizador, após 
o resultado final. 
 

14.9-  A validade do presente Concurso Público será de “2” (dois) anos, contados da homologação final dos resultados, 
podendo haver prorrogação por igual período, a critério da Administração. 
 

14.10- A convocação para a admissão dos candidatos habilitados obedecerá rigorosamente à ordem de classificação, 
não gerando o fato de aprovação, direito à nomeação. Apesar do número de vagas disponibilizadas no presente 
edital, os aprovados e classificados além desse número poderão ser convocados para vagas pré-existentes na 
data deste edital, as que vagarem e as que eventualmente forem criadas dentro do prazo de validade do 
presente concurso. 
 

14.11- Para efeito de admissão, fica o candidato convocado sujeito à aprovação em exame de saúde, elaborado por 
médicos especialmente designados pela Prefeitura Municipal e apresentação de documentos legais que lhe 
forem exigidos. 
 

14.12- Nos termos do artigo 37, § 10º, da Constituição Federal, acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 
04/06/98, é vedada a percepção simultânea de salários com proventos de aposentadoria, salvo nas hipóteses de 
acumulação remunerada, expressamente previstos pela Lei Maior. 
 

14.13- Ficam impedidos de participarem do certame aqueles que possuam com qualquer dos sócios da CONSESP – 
Concursos, Residências Médicas, Avaliações e Pesquisas Ltda., a relação de parentesco disciplinada nos 
artigos 1.591 a 1.595 do Novo Código Civil. Constatado o parentesco a tempo, o candidato terá sua inscrição 
indeferida, e se verificado posteriormente à homologação, o candidato será eliminado do certame, sem prejuízo 
das medidas administrativas e judiciais cabíveis. 
 

14.14- Não obstante as penalidades cabíveis, a CONSESP poderá, a qualquer tempo, anular a inscrição ou a prova do 
candidato, desde que verificadas falsidades de declaração ou irregularidades na prova. 
 

14.15- Todos os casos, problemas ou questões que surgirem e que não tenham sido expressamente previstos no 
presente Edital e Lei Orgânica Municipal serão resolvidos em comum pela Prefeitura por meio de Comissão 
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Fiscalizadora e CONSESP – Concursos, Residências Médicas, Avaliações e Pesquisas Ltda. 
 

14.16- A Homologação do Concurso Público poderá ser efetuada por cargo, individualmente, ou pelo conjunto de 
cargos constantes do presente Edital, a critério da Administração. 
 
 

14.17- A inexatidão das informações ou a constatação, mesmo posterior, de irregularidade em documentos ou nas 
provas, eliminarão o candidato do Concurso Público. 
 

14.18- Os vencimentos constantes do presente Edital são referentes ao da data do presente Edital.  
 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

Altinópolis – SP, 26 de fevereiro de 2014. 
 
 

MARCO ERNANI HYSSA LUIZ 
Prefeito 

 
 

ANEXO I 
ATRIBUIÇÕES 

 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – ÁREA 5 – UBS SANTA CRUZ  
Descrição Detalhada: 
- a utilização de instrumentos para diagnóstico demográfico e sociocultural da comunidade; 
- a promoção de ações de educação para a saúde individual e coletiva; 
- o registro, para fins exclusivos de controle e planejamento das ações de saúde, de nascimentos, óbitos, doenças e 

outros agravos à saúde; 
- o estímulo à participação da comunidade nas políticas públicas voltadas para a área da saúde; 
- a realização de visitas domiciliares periódicas para monitoramento de situações de risco à família; e   
- a participação em ações que fortaleçam os elos entre o setor saúde e outras políticas que promovam a qualidade de 

vida. 
 
AGENTE DE APOIO OPERACIONAL I - TRABALHOS BRAÇAIS (MASCULIN O) 
Descrição Detalhada: 
- executar trabalhos de abertura de buracos e recortes em alvenaria para passagem de rede de água e esgoto, 

utilizando picareta, enxada, pá e outros equipamentos manuais, elétricos ou mecânicos devidos; 
- executar trabalhos de auxílio em construções de alvenaria e hidráulica; 
- executar trabalhos de carregamento de peso, auxiliando profissionais no transporte, carga e descarga dos mesmos; 
- executar trabalhos de roçagem e capina em terrenos baldios, ruas, rodovias e logradouros públicos, bem como, o 

rastelamento da sujeira restante e seu devido acondicionamento para transporte, ou ainda usando forca para 
carregamento de carretas ou caminhões; 

- poder, por força maior, executar trabalhos de faxina e limpeza dos próprios municipais, escolas, creches e outros 
órgãos, utilizando-se de luvas, baldes, material de limpeza, vassouras, rodos e panos para retirar poeira de móveis e 
utensílios e do chão; 

- executar outras atribuições afins. 
 
AGENTE DE APOIO OPERACIONAL I - OPERADOR DE VEÍCULOS SEMIPESADOS 
Descrição Detalhada: 
- operar tratores para execução de serviço de carregamento e descarregamento de material, roçada de terrenos e 

limpeza de vias, praças e jardins; 
- conduzir e manobrar a máquina, acionado o motor e manipulando os comandos de marcha e direção, para posicioná-

la conforme as necessidades do serviço; 
- operar mecanismos de tração e movimentação dos implementos da máquinas, acionando pedais e alavancas de 

comando, para carregar ou descarregar terra, areia, cascalho, pedras e materiais similares; 
- operar mecanismos de tração e movimentação dos implementos da máquina, acionando pedais e alavancas de 

comando para arar a terra; 
- operar enxada rotativa e sulcador; 
- realizar transporte de adubo e esterco; 
- realizar o bombeamento de herbicidas e outros produtos químicos; 
- zelar pela boa qualidade do serviço, controlando o andamento das operações e efetuando os ajustes necessários, a 

fim de garantir sua correta execução; 
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- por em prática as medidas de segurança recomendadas para a operação e estacionamento da máquina, a fim de 
evitar possíveis acidentes; 

- limpar e lubrificar a máquina e seus implementos, seguindo as instruções de manutenção do fabricante, bem como 
providenciar a troca de pneus, quando necessário; 

- efetuar pequenos reparos, utilizando as ferramentas apropriadas, para assegurar o bom funcionamento do 
equipamento; 

- acompanhar os serviços de manutenção preventiva e corretiva da máquina e seus implementos, e, após executados, 
efetuar os testes necessários; 

- anotar, segundo normas estabelecidas, dados e informações sobre os trabalhos realizados, consumo de combustível, 
conservação e outras ocorrências, para controle de chefia; 

- executar outras atribuições afins. 
 
AGENTE DE APOIO OPERACIONAL I - OPERADOR DE VEÍCULOS PESADOS 
Descrição Detalhada : 
- executar diversas tarefas na unidade em que trabalha, operando retro-escavadeira, motoniveladora, pá carregadeira, 

trator de esteira e outros veículos pesados; 
- operar retro-escavadeira, motoniveladora, pá carregadeira, trator de esteira, manejando alavancas e acionando pedais 

a fim de efetuar escavação e remoção da terra; 
- auxiliar na construção ou reparo de adutoras, colocando e retirando tubos e valetas; 
- movimentar a terra para construção de estradas, ruas ou simplesmente limpeza de áreas; 
- formar aterros e compactá-los; 
- efetuar remoção de terra ou outros materiais, empilhando-os em caminhões para serem transportados, observando a 

distância de segurança, evitando danos e acidentes; 
- executar outras atribuições afins; 
 
AGENTE DE APOIO OPERACIONAL I - TELEFONIA 
Descrição detalhada: 
- receber e realizar chamadas telefônicas, prestando informações necessárias quando solicitadas; 
- realizar o controle das chamadas telefônicas recebidas e realizadas, segundo normas de procedimento previamente 

detalhadas; 
- operar o aparelho de rádio, que mantém contato com outros veículos; 
- zelar pela conservação e manutenção dos equipamentos colocados à sua disposição, comunicando qualquer falha 

detectada no sistema; 
- realizar o atendimento PABX com ramais e troncos; 
- distribuir as viaturas segundo sua localização e prioridade da chamada; 
- autorizar remoções de pacientes conforme disponibilidade das viaturas frente o número de chamadas; 
- registrar em impresso próprio (mapa do tráfego de ambulância) quando as unidades determinam encaminhamento de 

paciente a outras instituições, bem como quando a viatura for abastecer; 
- pedir auxílio do bombeiro e/ou polícia militar quando a enfermagem solicitar; 
- distribuir recados para as equipes de atendimento; 
- executar outras atribuições afins. 
 
AGENTE DE COMBATES ÀS ENDEMIAS 
Descrição Detalhada: 
- o Agente de Combate às Endemias tem como atribuição o exercício de atividades de vigilância sanitária e 

epidemiológica, prevenção e controle de doenças e promoção da saúde, desenvolvidas em conformidade com as 
diretrizes do SUS e sob supervisão do gestor de cada ente federado. 

- executa trabalhos de visitação domiciliar em busca de criadouros do mosquito Aedes Aegypti e outros vetores, 
eliminando-os, informando e educando os proprietários do local sobre os perigos e anotando em fichas de controle 
técnico dias, horários e atuação. 

- executar outras atribuições afins. 
 
AGENTE ESPECIALIZADO EM EDUCAÇÃO I - DESENVOLVIMENTO PRÉ ESCOLAR II 
Descrição Detalhada: 
- organizar a progressão funcional das crianças à sala de aula, recebendo orientações dos pais sobre algum tratamento 

específico a dispensar; 
- acompanhar e zelar pelas crianças durante sua permanência na creche ou escola, observando, constantemente, seu 

estado de saúde, comportamento e outros característicos; 
- ministrar, quando necessário e de acordo com prescrição médica, remédios, além de auxiliar no tratamento; 
- realizar curativos simples, quando necessário e em casos de emergência, utilizando noções de primeiros socorros, a 

fim de propiciar aos pais, alunos e professores, um ambiente tranquilo, afetivo e seguro; 
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- desenvolver atividades de recreação e lazer, segundo normas e técnicas previamente determinadas, através de jogos 
e brincadeiras que venham a resgatar os costumes culturais auxiliando no aprendizado do aluno e no 
desenvolvimento da parte física, mental e assimilação de limites, condutas e desenvolvimento social; 

- realizar atividades artesanais e artísticas, segundo os métodos de ensino, a fim de desenvolver o senso crítico e 
estimular as crianças para o aprendizado escolar; 

- auxiliar as crianças nas suas necessidades diárias; 
- preparar mamadeiras, chás, sucos, lanches e refeições, seguindo cardápios e dietas, servindo-os de acordo com 

rígidas regras de higiene e em horários específicos, às crianças de berçário e creche, tudo conforme orientação 
superior; 

- acompanhar as crianças nas refeições, oferecendo noções de higiene, postura à mesa e limpeza do local, observando 
os horários determinados; 

- colaborar na realização de festividades cívicas e nos eventos comemorativos promovidos pelos centros educacionais; 
- participar de reuniões periódicas para obter orientações sobre as atividades a serem desenvolvidas e discutir os 

problemas surgidos, procurando soluções; 
- dar informações sobre regras de convivência dos equipamentos sociais; 
- treinar pessoal para as atividades características de cada equipamento social-programa; 
- zelar pela manutenção da organização dos projetos, dos programas e dos grupos de trabalho; 
- executar outras atribuições afins. 
 
AUDITOR FISCAL I 
Descrição Detalhada: 
- controlar, auditar e fiscalizar o cumprimento das obrigações tributárias dos contribuintes, inclusive as de natureza 

assessórias e demais formalidades legais exigíveis e a realização da receita municipal e formalização da exigência de 
créditos tributários; 

- executar vistorias iniciais e informar em processos administrativos relativos à localização e o funcionamento, bem 
como as alterações cadastrais do interesse da Fazenda Municipal, dos estabelecimentos comerciais, industriais, 
prestadores de serviço e similares; 

- orientar sobre a aplicação de leis, regulamentos e demais atos administrativos de natureza tributária; 
- promover o lançamento dos tributos apurados em levantamentos e revisões fiscais; 
- examinar e/ou apreender notas, faturas, guias, livros, arquivos, papéis e demais documentos fiscais do contribuinte, 

sem aplicação de quaisquer disposições legais excludentes ou limitativas do direito do Fisco; 
- pesquisar e coletar dados nas repartições relativas ao recolhimento de tributos; 
- apreender aparelhos e máquinas autenticadoras em situação irregular ou que apresentem sinais de fraude; 
- autuar empresas, comerciantes, profissionais liberais e autônomos em situação irregular; 
- propor cassação de alvará de licença e funcionamento de contribuintes que, reiteradamente, deixaram de cumprir a 

legislação tributária municipal; 
- embargar estabelecimentos comerciais, industriais e prestadores de serviços em situação irregular, perante a 

Secretaria de Finanças do Município; 
- prestar informações em processos de certidão e efetuar consulta administrativa de natureza tributária; 
- fixar e revisar lançamento por estimativas; 
- efetuar estudos, pesquisas e pareceres de caráter tributário; 
- efetuar estudos e pesquisas para aperfeiçoamento de métodos e processos de arrecadação e fiscalização; 
- autenticar livros, documentos fiscais e vistos em alvarás de localização e funcionamento; 
- assessorar e assistir autoridades superiores para o desenvolvimento econômico do Município; 
- interpretar e aplicar a legislação tributária; 
- propor alteração na legislação tributária municipal, com vistas ao aprimoramento da arrecadação, fiscalização e 

simplificação das exigências legais; 
- executar as tarefas que lhe forem confiadas por seus superiores hierárquicos; 
- executar junto aos contribuintes de ICMS levantamento de dados destinados a preenchimento das declarações, 

preenchimento das declarações substitutivas, elaboração do relatório e do pedido de retificação e inclusão de dados, 
bem como a entrega destes, das declarações substitutivas, acompanhadas das respectivas declarações que 
contiverem erros ou omissões, e das declarações dos contribuintes omissos junto à Secretaria da Fazenda do Estado 
de São Paulo; 

- executar outras atribuições afins.  
 
ARQUITETO I 
Descrição Detalhada: 
- elaborar projetos a partir de idéias, impressões, tipologia e custos; 
- planejar as plantas e especificações dos projetos, aplicando princípios arquitetônicos, funcionais e estéticos, para 

integrar tais elementos dentro de um espaço físico; 
- elaborar os projetos finais, segundo sua imaginação e capacidade inventiva, obedecendo às normas e regulamentos 

de construções vigentes, bem como, o estilo arquitetônico do lugar; 
- promover estudos sobre viabilidade técnica; 
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- consultar interessados sobre o arranjo geral das estruturas e a distribuição dos diversos equipamentos, com vistas ao 
equilíbrio técnico-funcional do conjunto; 

- preparar plantas, maquetes e estruturas de construções, determinando características gerais, pormenores, aspectos 
técnicos e estéticos e escalas convenientes; 

- planejar, orientar e fiscalizar os trabalhos de reformas e reparos de edificações; 
- executar outras atribuições afins. 
 
 
AUXILIAR DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO I 
Descrição Detalhada: 
- marcar consultas; 
- preencher e anotar fichas clínicas; 
- manter em ordem arquivo e fichário; 
- auxiliar no atendimento ao paciente; instrumentar o Cirurgião Dentista junto à cadeira odontológica; 
- manipular substâncias restauradoras; 
- revelar e montar radiografia infra-oral; 
- confeccionar modelos de gesso; 
- preparar o paciente para atendimento; 
- promover o isolamento relativo; 
- selecionar moldeiras; realizar a profilaxia; 
- orientar os pacientes sobre higiene bucal; efetuar a retirada de ponto sutura; 
- efetuar a drenagem de abscessos e selantes; integrar a equipe de saúde bucal; 
- manter a ordem e a limpeza do ambiente de trabalho; manter equipamentos limpos; 
- proceder a conservação e manutenção do equipamento odontológico; 
- executar atividades de lavagem, desinfecção e esterilização dos instrumentos; 
- desenvolver atividades em odontologia sanitária; participar dos levantamentos e estudos epidemiológicos como 

anotador; 
- executar outras atribuições afins.  
 
CONTADOR I 
Descrição Detalhada: 
- planejar o sistema de registros e operações, atendendo as necessidades administrativas e às exigências legais, 

possibilitando o controle contábil e orçamentário; 
- supervisionar os trabalhos de contabilização, observando plano de contas adotado; 
- inspecionar a escrituração de livros contábeis, verificando se os registros correspondem aos documentos de origem; 
- controlar a conciliação de contas, conferindo saldos e verificando possíveis erros; 
- proceder a classificação de contas e despesas; 
- reavaliar o ativo e depreciar bens; 
- organizar e assinar balancetes, balanços e demonstrativos de contas; 
- preparar declaração de imposto de renda; 
- elaborar relatório sobre a situação patrimonial, econômica e financeira; 
- elaborar a LDO e o PPA; 
- executar outras atribuições afins. 
 
ENFERMEIRO I 
Descrição Detalhada: 
- elaborar plano de enfermagem a partir do levantamento e análise das necessidades prioritárias de atendimentos aos 

pacientes e doentes; 
- planejar, organizar e dirigir os serviços de enfermagem, atuando técnica e administrativamente, a fim de garantir um 

elevado padrão de assistência; 
- desenvolver tarefas de enfermagem de maior complexidade na execução de programas de saúde e no atendimento 

aos pacientes e doentes; 
- coletar e analisar dados sócio- sanitários da comunidade ser atendida pelos programas específicos de saúde; 
- estabelecer programas para atender às necessidades de saúde da comunidade, dentro dos recursos disponíveis; 
- realizar programas educativos em saúde, ministrando palestras e coordenando reuniões, a fim de motivar e 

desenvolver atitudes e hábitos sadios; 
- supervisionar e orientar os servidores que auxiliem na execução das atribuições típicas da classe; 
- supervisionar o controle de estoque e os pedidos periódicos de suprimentos; 
- coordenar as atividades de vacinação; 
- elaborar as escalas mensais de trabalho e supervisionar a escala de serviço diário do pessoal de enfermagem para as 

atividades internas e externas; 
- supervisionar a manutenção do controle dos aparelhos, verificando sistematicamente o funcionamento e a qualidade 

dos aparelhos utilizados na área de enfermagem, providenciando a reparação ou substituição quando necessários; 
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- divulgar e discutir com a equipe de enfermagem as diretrizes e normas de secretaria municipal da saúde, bem como 
colaborar na supervisão quanto ao cumprimento deste; 

- participar com o gerente da unidade, da previsão de pessoal, material e equipamento da unidade, bem como colaborar 
na avaliação de qualidade destes; 

- planejar, executar e/ou participar dos programas de treinamento em serviços, principalmente do pessoal de 
enfermagem; 

- participar do planejamento e das atividades de assistência integral à saúde individual e de grupos particularmente 
aqueles prioritários e de alto risco; 

- desenvolver e/ou colaborar em pesquisas da área da saúde; 
- proceder aos registros dos procedimentos realizados, bem como de dados estatísticos; 
- executar outras atribuições afins. 
 
ENGENHEIRO CIVIL I 
Descrição Detalhada: 
- estudar, avaliar e elaborar projetos de engenharia; 
- elaborar normas e acompanhar concorrências; 
- elaborar cronogramas físico-financeiros, diagramas e gráficos relacionados à programação da execução de planos de 

obras; 
- acompanhar e controlar a execução de obras que estejam sob encargo da prefeitura municipal ou de terceiros; 
- promover levantamentos das características de terrenos onde serão executadas as obras; 
- analisar processos e aprovar projetos de loteamento quanto aos seus diversos aspectos técnicos, tais como: 

orçamento, cronograma, projetos de pavimentação, energia elétrica, entre outros; 
- promover a regularização dos loteamentos clandestinos e irregulares; 
- fiscalizar a execução do plano de obras de loteamento, verificando o cumprimento de cronogramas e projetos 

aprovados; 
- realizar adaptações de projetos de obras públicas em função das dificuldades e necessidades do órgão competente 

durante a execução do projeto; 
- proceder a cotação de preços de mercado; 
- elaborar projetos de sinalização;  
- atuar no plano de combate a enchentes; 
- participar de discussões e interagir na elaboração de proposituras para a legislação e edificações e urbanismo, plano 

diretor e matérias correlatas; 
- expedir certidões na área e em matérias de sua competência; 
- executar outras atribuições afins. 
 
FARMACÊUTICO BIOQUÍMICO I 
Descrição Detalhada: 
- responsabilizar-se pelos medicamentos sob sua guarda; 
- controlar o estoque de medicamentos e colaborar na elaboração de estudos e pesquisas farmacodinâmicas e 

toxicológicas; 
- emitir parecer técnico a respeito de produtos e equipamentos utilizados na farmácia, principalmente em relação à 

compra de medicamentos; 
- controlar psicotrópicos e fazer os boletins de acordo com a vigilância sanitária; 
- planejar e coordenar a execução da Assistência Farmacêutica do Município; 
- coordenar a elaboração da Relação de Medicamentos padronizados pela S.M.S., assim como suas revisões 

periódicas; 
- analisar o consumo e a distribuição dos medicamentos; 
- elaborar e promover os instrumentos necessários, objetivando desempenho adequado das atividades de 

armazenamento, distribuição, dispensação e controle de medicamentos pelas U.B.S.s; 
- avaliar o custo do consumo dos medicamentos; 
- realizar supervisão técnico- administrativa em Unidades da S.M.S no tocante a medicamentos e sua utilização; 
- realizar treinamento e orientar os profissionais da área; 
- dispensar medicamentos e acompanhar a dispensação realizada pelos funcionários subordinados, dando a orientação 

necessária e iniciar o acompanhamento do uso (farmacovigilância); 
- realizar procedimentos técnicos administrativos no tocante a medicamentos a serem inutilizados; 
- acompanhar a validade dos medicamentos e seus remanejamentos; 
- fiscalizar farmácias e drogarias quanto ao aspecto sanitário; 
- executar manipulação dos insumos farmacêuticos, pesagem, mistura e conservação; 
- subministrar produtos médicos e cirúrgicos, seguindo o receituário médico; 
- executar outras atribuições afins. 
 
FONOAUDIÓLOGO I 
Descrição Detalhada: 
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- avaliar as deficiências dos pacientes, realizando exames fonéticos, da linguagem, audiometria, além de outras 
técnicas próprias, para estabelecer plano de treinamento ou terapêutico; 

- elaborar plano de tratamento das pacientes, baseando-se nas informações médicas, nos resultados dos testes de 
avaliação fonoaudiológica e nas peculiaridades de cada caso; 

- desenvolver trabalhos de correção de distúrbios da palavra, voz, linguagem e audição, objetivando a reeducação 
neuro – muscular e a reabilitação do paciente; 

- avaliar os pacientes no decorrer do tratamento, observando a evolução do processo e promovendo os ajustes 
necessários na terapia adotada; 

- promover a reintegração dos pacientes à família e a outros grupos sociais; 
- encaminhar pacientes, de acordo com o diagnóstico, a médicos especialistas, odontológicos, assistentes sociais, 

psicólogos, escolas e outros profissionais ou instituições competentes; 
- executar outras atribuições afins. 
 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM I 
Descrição Detalhada: 
- executar serviços de enfermagem especializados ou de rotina, sob orientação de enfermeiro ou médico; 
- observar as prescrições médicas; proceder a limpeza conservação e assepsia do material, equipamento, instrumental 

e oxigênio em uso nos postos e nas ambulâncias em serviço; 
- prestar cuidados de enfermagem aos pacientes atendidos; cooperar com a administração na unidade em que servir; 

aplicar injeções, soros e vacinas; ministrar medicamentos; 
- controlar sinais vitais, verificando a temperatura, pulso e respiração (T.P.R.) e pressão (P.A.);  
- fazer curativos e colher material para exames de laboratório; 
- proceder à esterilização de material e instrumental em uso; 
- registrar as ocorrências relativas ao paciente; manter sigilo absoluto sobre tudo que se relacione com o paciente; 
- administrar inaloterapia; comunicar ao médico ou enfermeiro-chefe as ocorrências do estado do paciente, havidas na 

ausência do primeiro; 
- cumprir integralmente a jornada de trabalho; 
- apresentar-se ao serviço limpo e devidamente uniformizado; 
- fazer parte da equipe para atendimento dos chamados de ambulância; 
- cumprir e fazer cumprir as ordens de serviço oriundas das chefias imediatas; 
- executar outras atribuições afins.  
 
TÉCNICO EM INFORMÁTICA I 
Descrição Detalhada: 
- prestar assistência e orientação aos usuários da rede informatizada da Prefeitura; 
- analisar, detectar, diagnosticar e resolver problemas em geral referente a questões de hardware e software. 
- fazer a Manutenção e configuração de equipamentos de rede (intranet e Internet) 
- instalar, configurar e dar manutenção em Sistemas Operacionais, software aplicativos e sistemas gestores de bancos 

de dados; 
- instalar, configurar e dar manutenção em redes de computadores 
- executar outras atribuições afins. 
 
 
 

ANEXO II 
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO  

(verificar composição das provas no presente edital ) 
 
 

NÍVEL DE ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO 
Língua Portuguesa:  Alfabeto da Língua Portuguesa; Ordem Alfabética; Ordenação de Frases; Ortografia; Divisão 
Silábica e Classificação quanto ao número de sílabas; Frases:- Interrogativa – Exclamativa – Afirmativa – Negativa; 
Classes de Palavras; Comparação de palavras entre si: Sinônimos e Antônimos; Acentuação Gráfica; Sinais de 
Pontuação; Concordância dos Nomes (substantivos) e dos Verbos; Análise e Interpretação de Textos.  
Matemática:  Conjunto dos números naturais: quatro operações fundamentais – resolução de problemas sobre as 
quatro operações; Sistema de numeração decimal: números até bilhão; Noções de: dúzia, arroba, metade, dobro, triplo, 
um quarto ou quarta parte, um terço ou terça parte; Medidas de: comprimento, superfície, massa, capacidade e tempo – 
transformações – problemas; Número decimal: operações. Sistema Monetário Nacional – Real; Perímetro e área de 
quadrado e retângulo; Operações com frações; Operações com números decimais.  
Conhecimentos Gerais:  Cultura Geral (Nacional e Internacional); História e Geografia do Brasil; Atualidades Nacionais 
e Internacionais; Meio Ambiente; Cidadania; Direitos Sociais – Individuais e Coletivos; Ciências Físicas e Biológicas – 
Ciência Hoje. FONTES: Imprensa escrita, falada, televisiva e internet; Livros diversos sobre História, Geografia, Estudos 
Sociais e Meio Ambiente.   
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NÍVEL DE ENSINO MÉDIO INCOMPLETO 
Língua Portuguesa : FONOLOGIA: Conceitos básicos – Classificação dos fonemas – Sílabas – Encontros Vocálicos – 
Encontros Consonantais – Dígrafos – Divisão silábica. ORTOGRAFIA: Conceitos básicos – O Alfabeto – Orientações 
ortográficas. ACENTUAÇÃO: Conceitos básicos – Acentuação tônica – Acentuação gráfica – Os acentos – Aspectos 
genéricos das regras de acentuação – As regras básicas – As regras especiais – Hiatos – Ditongos – Formas verbais 
seguidas de pronomes – Acentos diferenciais. MORFOLOGIA: Estrutura e Formação das palavras – Conceitos básicos 
– Processos de formação das palavras – Derivação e Composição – Prefixos – Sufixos – Tipos de Composição – 
Estudo dos Verbos Regulares e Irregulares – Classe de Palavras. SINTAXE: Termos Essenciais da Oração – Termos 
Integrantes da Oração – Termos Acessórios da Oração – Período – Sintaxe de Concordância – Sintaxe de Regência – 
Sintaxe de Colocação – Funções e Empregos das palavras “que” e “se” – Sinais de Pontuação. PROBLEMAS GERAIS 
DA LÍNGUA CULTA: O uso do hífen – O uso da Crase – Interpretação e análise de Textos – Tipos de Comunicação: 
Descrição – Narração – Dissertação – Tipos de Discurso – Qualidades e defeitos de um texto – Coesão Textual. 
ESTILÍSTICA: Figuras de linguagem – Vícios de Linguagem. 
Matemática : Radicais: operações – simplificação, propriedade – racionalização de denominadores; Equação de 2º 
grau: resolução das equações completas, incompletas, problemas do 2º grau; Equação de 1º grau: resolução – 
problemas de 1º grau; Equações fracionárias; Relação e Função: domínio, contradomínio e imagem; Função do 1º grau 
– função constante; Razão e Proporção; Grandezas Proporcionais; Regra de três simples e composta; Porcentagem; 
Juros Simples e Composto; Conjunto de números reais; Fatoração de expressão algébrica; Expressão algébrica – 
operações; Expressões fracionárias – operações  - simplificação; PA e PG; Sistemas Lineares; Números complexos; 
Função exponencial: equação e inequação exponencial; Função logarítmica; Análise combinatória; Probabilidade; 
Função do 2º grau; Trigonometria da 1ª volta: seno, co-seno, tangente, relação fundamental; Geometria Analítica; 
Geometria Espacial; Geometria Plana; Operação com números inteiros e fracionários; MDC e MMC; Raiz quadrada; 
Sistema Monetário Nacional (Real); Sistema de medidas: comprimento, superfície, massa, capacidade, tempo e volume.  
Conhecimentos Gerais:  Cultura Geral (Nacional e Internacional); História e Geografia do Brasil; Atualidades Nacionais 
e Internacionais; Meio Ambiente; Cidadania; Direitos Sociais – Individuais e Coletivos; Ciências Físicas e Biológicas – 
Ciência Hoje. FONTES: Imprensa escrita, falada, televisiva e internet; Almanaque Editora Abril – última; Livros diversos 
sobre História, Geografia, Estudos Sociais e Meio Ambiente.   
 
NÍVEL DE ENSINO MÉDIO COMPLETO 
Língua Portuguesa : FONOLOGIA: Conceitos básicos – Classificação dos fonemas – Sílabas – Encontros Vocálicos – 
Encontros Consonantais – Dígrafos – Divisão silábica. ORTOGRAFIA: Conceitos básicos – O Alfabeto – Orientações 
ortográficas. ACENTUAÇÃO: Conceitos básicos – Acentuação tônica – Acentuação gráfica – Os acentos – Aspectos 
genéricos das regras de acentuação – As regras básicas – As regras especiais – Hiatos – Ditongos – Formas verbais 
seguidas de pronomes – Acentos diferenciais. MORFOLOGIA: Estrutura e Formação das palavras – Conceitos básicos 
– Processos de formação das palavras – Derivação e Composição – Prefixos – Sufixos – Tipos de Composição – 
Estudo dos Verbos Regulares e Irregulares – Classe de Palavras. SINTAXE: Termos Essenciais da Oração – Termos 
Integrantes da Oração – Termos Acessórios da Oração – Período – Sintaxe de Concordância – Sintaxe de Regência – 
Sintaxe de Colocação – Funções e Empregos das palavras “que” e “se” – Sinais de Pontuação. PROBLEMAS GERAIS 
DA LÍNGUA CULTA: O uso do hífen – O uso da Crase – Interpretação e análise de Textos – Tipos de Comunicação: 
Descrição – Narração – Dissertação – Tipos de Discurso – Qualidades e defeitos de um texto – Coesão Textual. 
ESTILÍSTICA: Figuras de linguagem – Vícios de Linguagem. 
Matemática : Radicais: operações – simplificação, propriedade – racionalização de denominadores; Equação de 2º 
grau: resolução das equações completas, incompletas, problemas do 2º grau; Equação de 1º grau: resolução – 
problemas de 1º grau; Equações fracionárias; Relação e Função: domínio, contradomínio e imagem; Função do 1º grau 
– função constante; Razão e Proporção; Grandezas Proporcionais; Regra de três simples e composta; Porcentagem; 
Juros Simples e Composto; Conjunto de números reais; Fatoração de expressão algébrica; Expressão algébrica – 
operações; Expressões fracionárias – operações  - simplificação; PA e PG; Sistemas Lineares; Números complexos; 
Função exponencial: equação e inequação exponencial; Função logarítmica; Análise combinatória; Probabilidade; 
Função do 2º grau; Trigonometria da 1ª volta: seno, co-seno, tangente, relação fundamental; Geometria Analítica; 
Geometria Espacial; Geometria Plana; Operação com números inteiros e fracionários; MDC e MMC; Raiz quadrada; 
Sistema Monetário Nacional (Real); Sistema de medidas: comprimento, superfície, massa, capacidade, tempo e volume.  
Conhecimentos Gerais:  Cultura Geral (Nacional e Internacional); História e Geografia do Brasil; Atualidades Nacionais 
e Internacionais; Meio Ambiente; Cidadania; Direitos Sociais – Individuais e Coletivos; Ciências Físicas e Biológicas – 
Ciência Hoje. FONTES: Imprensa escrita, falada, televisiva e internet; Almanaque Editora Abril – última; Livros diversos 
sobre História, Geografia, Estudos Sociais e Meio Ambiente.   
 
 
NÍVEL DE ENSINO SUPERIOR COMPLETO ESPECÍFICO 
Língua Portuguesa : FONOLOGIA: Conceitos básicos – Classificação dos fonemas – Sílabas – Encontros Vocálicos – 
Encontros Consonantais – Dígrafos – Divisão silábica. ORTOGRAFIA: Conceitos básicos – O Alfabeto – Orientações 
ortográficas. ACENTUAÇÃO: Conceitos básicos – Acentuação tônica – Acentuação gráfica – Os acentos – Aspectos 
genéricos das regras de acentuação – As regras básicas – As regras especiais – Hiatos – Ditongos – Formas verbais 
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seguidas de pronomes – Acentos diferenciais. MORFOLOGIA: Estrutura e Formação das palavras – Conceitos básicos 
– Processos de formação das palavras – Derivação e Composição – Prefixos – Sufixos – Tipos de Composição – 
Estudo dos Verbos Regulares e Irregulares – Classe de Palavras. SINTAXE: Termos Essenciais da Oração – Termos 
Integrantes da Oração – Termos Acessórios da Oração – Período – Sintaxe de Concordância – Sintaxe de Regência – 
Sintaxe de Colocação – Funções e Empregos das palavras “que” e “se” – Sinais de Pontuação. PROBLEMAS GERAIS 
DA LÍNGUA CULTA: O uso do hífen – O uso da Crase – Interpretação e análise de Textos – Tipos de Comunicação: 
Descrição – Narração – Dissertação – Tipos de Discurso – Qualidades e defeitos de um texto – Coesão Textual. 
ESTILÍSTICA: Figuras de linguagem – Vícios de Linguagem. 
Conhecimentos Gerais:  Cultura Geral (Nacional e Internacional); História e Geografia do Brasil; Atualidades Nacionais 
e Internacionais; Meio Ambiente; Cidadania; Direitos Sociais – Individuais e Coletivos; Ciências Físicas e Biológicas – 
Ciência Hoje. FONTES: Imprensa escrita, falada, televisiva e internet; Livros diversos sobre História, Geografia, Estudos 
Sociais e Meio Ambiente.   
Conhecimentos Básicos de Informática:  Noções sobre Sistemas Operacionais (Windows e Linux); Conhecimentos de 
Teclado; Conhecimentos sobre: Word, Excel e Power Point; Internet; Uso do correio eletrônico (Outlook). 
Matemática : Radicais: operações – simplificação, propriedade – racionalização de denominadores; Equação de 2º 
grau: resolução das equações completas, incompletas, problemas do 2º grau; Equação de 1º grau: resolução – 
problemas de 1º grau; Equações fracionárias; Relação e Função: domínio, contra-domínio e imagem; Função do 1º grau 
– função constante; Razão e Proporção; Grandezas Proporcionais; Regra de três simples e composta; Porcentagem; 
Juros Simples e Composto; Conjunto de números reais; Fatoração de expressão algébrica; Expressão algébrica – 
operações; Expressões fracionárias – operações  - simplificação; PA e PG; Sistemas Lineares; Números complexos; 
Função exponencial: equação e inequação exponencial; Função logarítmica; Análise combinatória; Probabilidade; 
Função do 2º grau; Trigonometria da 1ª volta: seno, co-seno, tangente, relação fundamental; Geometria Analítica; 
Geometria Espacial; Geometria Plana; Operação com números inteiros e fracionários; MDC e MMC; Raiz quadrada; 
Sistema Monetário Nacional (Real); Sistema de medidas: comprimento, superfície, massa, capacidade, tempo e volume.  
Conhecimentos Educacionais:  
BRASIL. Lei Federal nº 9.394/96. Estabelece as diretrizes e bases da educação nacional. Diário Oficial da União, 

Brasília, seção I, 23 dez. 1996. 
______. Lei Federal nº 8.069/90 (arts 1º ao 140). Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente, e dá outras 

providências. Diário Oficial da União, Brasília, seção I, 16 jul. 1990. 
______. Constituição da República Federativa do Brasil (art. 205 a 217). Diário Oficial da União, Brasília, seção I, 05 

out. 1988. 
DELORS, Jacques et al. Educação: um tesouro a descobrir – relatório para a UNESCO da Comissão Internacional 

sobre Educação para o século XXI. São Paulo: Cortez, 1998. 
MACEDO, Lino. Ensaios pedagógicos: como construir uma escola para todos?.  Porto Alegre: Artmed, 2005. 
RAMOS, Marise Nogueira. A pedagogia das competências: autonomia ou adaptaçã o?. São Paulo: Cortez, 2001. 
RIOS, Terezinha Azerêdo. Compreender e ensinar por uma docência de melhor qu alidade. 5 ed. São Paulo: Cortez 

Editora, 2001. 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS (em ordem alfabética) 
 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – ÁREA 05 – UBS SANTA CRUZ  
BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção Básica. O trabalho do agente 

comunitário de saúde . Brasília: Ministério da Saúde, 2009. 
BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção Básica. Guia prático do 

agente comunitário de saúde . Brasília: Ministério da Saúde, 2009. 
BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção Básica. Cadernos de 

Atenção Básica – nº 12: Obesidade . Brasília: Ministério da Saúde, 2006. 
BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção Básica. Cadernos de Atenção 

Básica – nº 13: Controle dos cânceres do colo do út ero e da mama . Brasília: Ministério da Saúde, 2006. 
BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção Básica. Cadernos de Atenção 

Básica – nº 15: Hipertensão arterial sistêmica para  o Sistema Único de Saúde . Brasília: Ministério da Saúde, 2006. 
BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção Básica. Cadernos de 

Atenção Básica – nº 16: Diabetes Mellitus . Brasília: Ministério da Saúde, 2006. 
BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção Básica. Cadernos de 

Atenção Básica – nº 17: Saúde Bucal . Brasília: Ministério da Saúde, 2006. 
BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção Básica. Cadernos de 

Atenção Básica – nº 18: HIV/Aids, hepatites e outras  DST. Brasília: Ministério da Saúde, 2006. 
BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção Básica. Cadernos de 

Atenção Básica – nº 19: Envelhecimento e saúde da pe ssoa idosa . Brasília: Ministério da Saúde, 2006. 
BRASIL. Ministério da Saúde. Unicef. Cadernos de Atenção Básica – nº 20: Carências de Mi cronutrientes . 

Bethsáida de Abreu Soares Schmitz. Brasília: Ministério da Saúde, 2007. 
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BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção Básica. Cadernos de 
Atenção Básica – nº 21: Vigilância em Saúde: Dengue,  Esquistossomose, Hanseníase, Malária, Tracoma e 
Tuberculose. Brasília: Ministério da Saúde, 2008. 

BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção Básica. Cadernos de 
Atenção Básica – nº 23: Saúde da criança: nutrição i nfantil: aleitamento materno e alimentação 
complementar. Brasília: Ministério da Saúde, 2009. 

BRASIL. Lei Federal nº 8.069/90 (arts 1º ao 140). Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente, e dá outras 
providências. Diário Oficial da União, Brasília, seção I, 16 jul. 1990. 

BRASIL. Lei Federal nº 10.741/03. Dispõe sobre o Estatuto do Idoso e dá outras providências. Diário Oficial da União, 
Brasília, seção I, 3 out. 2003.  

BRASIL. Lei Federal nº 11.350/06. Regulamenta o § 5º do art. 198 da Constituição, dispõe sobre o aproveitamento de 
pessoal amparado pelo parágrafo único do art. 2º da Emenda Constitucional n.º 51, de 14 de fevereiro de 2006, e dá 
outras providências. Diário Oficial da União, Brasília, seção I, 6 out. 2006. 

BRASIL. Lei Federal nº 8.080/90. Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a 
organização  e o funcionamento dos serviços correspondentes  e dá outras providências. Diário Oficial da União, 
Brasília, seção I, 19 set. 1990. 

 
AGENTE DE APOIO OPERACIONAL I - OPERADOR DE VEÍCULOS SEMIPESADOS  
Legislação e Regras de Circulação:  Legislação e Sinalização de Trânsito; Normas gerais de circulação e conduta; 
Sinalização de Trânsito; Direção defensiva; Primeiros Socorros; Proteção ao Meio Ambiente; Cidadania; Noções de 
mecânica básica de autos; Código de Trânsito Brasileiro e seus Anexos, Decreto nº 62.127 de 16/01/68 e Decreto nº 
2.327 de 23/09/97. PRÁTICA DE DIREÇÃO VEICULAR:  Condução e operação veicular das diversas espécies 
compatíveis com a categoria exigida; Manobras internas e externas; Conhecimentos e uso dos instrumentos do painel 
de comando e outros disponíveis nos veículos da espécie; Manutenção do veículo; Carregamento e descarregamento 
de materiais, inclusive com basculamento. 
 
AGENTE DE APOIO OPERACIONAL I - TRABALHOS BRAÇAIS (MASCULINO ) A prova escrita versará sobre Língua 
Portuguesa, Matemática e Conhecimentos Gerais. 
 
AGENTE DE APOIO OPERACIONAL I - OPERADOR DE VEÍCULOS PESADOS 
Legislação e Regras de Circulação:  Legislação e Sinalização de Trânsito; Normas gerais de circulação e conduta; 
Sinalização de Trânsito; Direção defensiva; Primeiros Socorros; Proteção ao Meio Ambiente; Cidadania; Noções de 
mecânica básica de autos; Código de Trânsito Brasileiro e seus Anexos, Decreto nº 62.127 de 16/01/68 e Decreto nº 
2.327 de 23/09/97. PRÁTICA DE DIREÇÃO VEICULAR:  Condução e operação veicular das diversas espécies 
compatíveis com a categoria exigida; Manobras internas e externas; Conhecimentos e uso dos instrumentos do painel 
de comando e outros disponíveis nos veículos da espécie; Manutenção do veículo; Carregamento e descarregamento 
de materiais, inclusive com basculamento. 
 
AGENTE DE APOIO OPERACIONAL – TELEFONIA Técnicas de Comunicação; Uso do Fax; Qualidade no 
atendimento ao público; Formas de atendimento ao público e ao telefone; Assiduidade; Disciplina na execução dos 
trabalhos; Relações Humanas no trabalho; Noções de Protocolo; O Arquivo e as Técnicas de Arquivamento; 
Classificação da Correspondência; Serviço Postal; Utilização da copiadora; Telefones úteis e de emergência; Telefonia 
fixa e móvel; Conhecimentos de pagers, intercomunicadores, rádios e sistemas de auto-falantes; Livro de registro de 
correspondência; Transferência de chamadas telefônicas em PABX; Uso do correio de voz; Imagem profissional; Sigilo 
profissional; Tarifação telefônica; Formas de Tratamento; Conhecimentos Básicos em Word for Windows e Excel – Uso 
do Correio Eletrônico e da Internet. 
  
AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS DENGUE: Biologia e hábitos do vetor (Aedes Aegypti); Doença: definição, 
agente causador, sinais e sintomas, modo de transmissão, períodos de incubação e transmissibilidade, diagnóstico e 
tratamento; Visita Domiciliar: abordagem, envolvimento do morador, orientações; conceitos utilizados ; atividades de 
Vigilância Entomológica: controle do vetor – pesquisa em pontos estratégicos, pesquisa em imóveis especiais, pesquisa 
de armadilhas; atividades em situação de transmissão (bloqueio de criadouros, bloqueio de nebulização, organização 
das ações), avaliação de densidade larvária; Controle Mecânico: mutirão de limpeza, arrastão de limpeza, uso de 
produtos alternativos; Controle Químico: grupos de inseticidas utilizados, classificação toxicológica, cuidados básicos na 
aplicação, EPIs (Equipamentos de Proteção Individual); Atividades Educativas: segurança no trabalho – prevenção de 
acidentes; LEISHMANIOSE VISCERAL AMERICANA – L.V.A.:  Biologia e hábitos do vetor (Lutzomya longipalpis – 
Mosquito Palha); Doença (no homem e no cão): definição, agente causador, modo de transmissão, períodos de 
incubação e de transmissibilidade, diagnóstico e tratamento; Reservatórios; Medidas Preventivas. 
 
AGENTE ESPECIALIZADO EM EDUCAÇÃO I - DESENVOLVIMENTO PRÉ ESCOLAR II Higiene da criança; Noções 
de Saúde; Noções de Alimentação de crianças; Primeiros Socorros; Como agir com crianças na faixa etária de 0 a 7 
anos; Noções práticas de Amamentação. Estatuto da Criança e do Adolescente; A Recreação, Os Brinquedos de Roda, 
Rodas Cantadas, Pequenos Jogos, Contestes, Os Brinquedos, Finalidade da Recreação, As Brincadeiras. 
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AUDITOR FISCAL I  Código Tributário Nacional; Constituição Federal – artigos 145 a 162; Lei de Responsabilidade 
Fiscal (Lei Complementar n.º 101 de 04/05/2000); Lei Orgânica do Município de Altinópolis (disponível no site 
www.altinopolis.sp.gov.br) 
 
ARQUITETO I O mundo antigo (Egito); Arquitetura Grega; Arquitetura Romana; Arquitetura Gótica; Arquitetura 
Renascentista; Arquitetura Barroca; Arquitetura Neoclássica; Arquitetura e a Primeira Revolução Industrial; Arquitetura e 
a Segunda Revolução Industrial; Renovação e Inovações da Arquitetura do século XIX; Movimentos internacionais do 
século XX; A Arquitetura de: Le Corbusier, Oscar Niemeyer, Vilanova Antigas, Lúcio Costa; Arquitetura Contemporânea; 
Acondicionamento térmico natural aplicado na Arquitetura; Alicerces, Madeiramento e Cobertura; Instalação hidráulica e 
elétrica; AutoCad. 
 
AUXILIAR DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO I  Noções básicas da função; Procedimentos; Instrumental dentário; 
Esterilização; Formas de esterilização; Higiene – asseio; Funções do Auxiliar de Consultório Dentário; Instrumentais 
Odontológicos: características e finalidades de uso; Primeiros Socorros; Materiais Dentários: características, formas de 
apresentação, finalidades, técnicas de manipulação e métodos de uso; Equipamentos Odontológicos: características e 
finalidades; Direitos e Garantias Fundamentais (Art. 5º a 17 da Constituição Federal); Lei 8080/90 – Lei Orgânica da 
Saúde; Lei 8142/90 – Controle Social; Norma Operacional Básica – NOB SUS 01/96; Norma Operacional da Assistência 
à Saúde NOAS SUS 2002; Pacto pela Saúde 2006 – Consolidação do SUS e suas Diretrizes Operacionais; 
Conhecimentos Básicos em Word for Windows e Excel – Uso do correio eletrônico e Internet. 
 
CONTADOR I Patrimônio Público; Situação Líquida; Lançamento; Redito; Receitas; Despesas; Livros obrigatórios; 
Livros contábeis acessórios; Tributos; Participação do Município em Tributos Estaduais; Aziendas Públicas; Bens 
Públicos; Estágios da receita orçamentária; Lei 4.320 de 17/03/1964; Contabilidade Pública; Lei 8.666, de 21 de junho 
de 1993 – (com alterações promovidas pelas Leis nº 8.883 de 08 de junho de 1994 e Nº 9.648 de 27 de maio de 1998) – 
Regulamenta o artigo 37, inciso XXI, da Constituição Federal, institui normas para licitações e contratos da 
Administração Pública e dá outras providências; Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar nº 101/2000), 
Contabilidade Pública: origem, conceito, campo de aplicação e legislação; Lei nº 4.320/64; Plano de Contas: conceito, 
estrutura e critérios de classificação das contas, sistemas de contas; Orçamento: origem e conceito, orçamento-
programa (conceitos básicos e legislação pertinente), princípios orçamentários, técnicas de elaboração orçamentária, 
plano plurianual de investimentos (PPA), Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e Lei Orçamentária Anual (LOA), 
movimentação de créditos e mecanismos retificadores do orçamento; Receita e Despesa Pública: conceitos, 
classificação, estágios e legislação; Demonstrações Contábeis: balanço orçamentário, balanço patrimonial, 
demonstração das variações patrimoniais; Licitação: conceito, finalidades, modalidades, dispensa e inexigibilidade; Lei 
nº 7.357 de 02 de setembro de 1985 (Dispõe sobre o cheque e dá outras providências); Lei nº 6.404/76 – Dispõe sobre 
a sociedade por ações. 
 
ENFERMEIRO I Enfermagem Geral:  Técnicas Básicas – SSVV, higienização, administração de medicamentos, 
preparação para exames, coleta de material para exames, cálculo de medicação. Ética Profissional/Legislação:  
Comportamento Social e de Trabalho, sigilo profissional, direitos e deveres do Enfermeiro, Código de Ética do 
Profissional Enfermeiro. Enfermagem em Saúde Pública:  Programas de Saúde (mulher, criança, idoso), Doenças 
Sexualmente Transmissíveis, Noções de epidemiologia, vacinação, doenças de notificação compulsória, patologias 
atendidas em saúde pública. Enfermagem Hospitalar:  Terminologias, centro cirúrgico, recuperação pós-anestésica e 
central de material, esterilização e desinfecção, infecção hospitalar e CCIH. Socorros e Urgência:  PCR, choque, 
hemorragias, ferimentos, afogamento, sufocamento, acidentes com animais peçonhentos, fraturas e luxações, 
queimaduras, desmaio, crise convulsiva e histérica, corpos estranhos, acidentes decorrentes da ação do calor e do frio, 
politraumatismo. Pediatria:  Crescimento e desenvolvimento, amamentação, berçário e alojamento conjunto, 
alimentação, patologias mais comuns, assistência de enfermagem à criança hospitalizada. Atualidades em 
Enfermagem. 
 
ENGENHEIRO CIVIL Desenho Técnico; Topografia; Probabilidade e Estatística; Resistência dos Materiais; Estática das 
Estruturas; Materiais de Construção Civil; Estrutura Metálica e de Madeira; Arquitetura e Urbanismo; Geologia; 
Transporte; Estradas; Hidrologia; Estruturas de Concreto Armado; Mecânica dos solos; Concreto Protendido; 
Fundações; Saneamento Básico; Pontes; Projeto e Construções de Edifícios; Hidrovias e Portos; Instalações 
Hidráulicas e Sanitárias; Instalações Elétricas; Auto Cad. 
 
FARMACÊUTICO BIOQUÍMICO I  Farmacocinética – Absorção, distribuição e Eliminação das Drogas; 
Farmacodinâmica – Mecanismo de Ação das Drogas que atuam em diversos Órgãos e Sistemas; Classificação dos 
medicamentos; Toxicologia; Interações medicamentosas. Farmácia Clínica e Atenção Farmacêutica: Conceitos Gerais; 
uso Racional de Medicamentos; Intervenção Farmacêutica e otimização da farmacoterapia; Aspectos de biossegurança 
em farmácias; Farmacoepidemiologia e Farmacovigilância; Estudos de utilização de medicamentos; Farmacoterapia 
baseada em evidências. Seleção de Medicamentos : Conceitos Gerais; Farmacoeconomia; Padronização de 
Medicamentos; Guias farmacoterapêuticos, Serviços e Centros de Informações de Medicamentos; Comissões de 
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Farmácia e Terapêutica. Medicamentos Sujeitos a Controle Especial : Controle de Psicotrópicos, entorpecentes e 
antirretrovirais (Legislação e Dispensação); Portaria 344/98 e suas atualizações; Medicamentos de referência, similares 
e genéricos. Farmacotécnica e Tecnologia Farmacêutica : Manipulação de Fórmulas Magistrais e Oficinais; Boas 
Práticas de Fabricação de Produtos Farmacêuticos; Farmacotécnica de Produtos Estéreis: Reconstituição, Diluição, 
Fracionamento e Estabilidade de Produtos Injetáveis; Preparo de Soluções Parenterais e Outras Formulações de 
Grande volume; Cálculos em farmácia; Noções Básicas de Filtração, Destilação e Esterilização. Controle de 
Qualidade : Controle de Qualidade de Matérias-primas e Produtos Farmacêuticos – Métodos físicos, químicos, físico-
químicos, biológicos e microbiológicos; garantia de Qualidade em Farmácia Hospitalar. Ética Profissional : Legislação 
Sanitária aplicada à Farmácia. A organização Jurídica da profissão Farmacêutica. Histórico da profissão farmacêutica 
no Brasil e no mundo. Conceitos básicos em Ciências Farmacêuticas. Política de Medicamentos. História da Saúde 
Pública no Brasil. O SUS. Epidemiologia:  Determinações Sociais do Processo Saúde/Doença e Aspectos 
Epidemiológicos. Indicadores de Saúde Gerais e Específicos. Doenças de Notificação Compulsória. Gerenciamento de 
resíduos de serviços de saúde. Noções de controle de infecção hospitalar. Licitação e Aquisição de Produtos 
Farmacêuticos : Administração de Farmácia dispensação, aviamento de receitas, controle de estoque de 
medicamentos, normas, rotinas e recursos humanos; Boas práticas de armazenamento e estocagem de medicamentos; 
Organização de Almoxarifados e Condições adequadas de Armazenamento; Controle e planejamento de Estoque de 
Medicamentos e Materiais de Consumo; Consumo Médio Mensal, Ponto de Requisição, Estoque Mínimo e Estoque 
Máximo Curvas ABC/XYZ; Sistemas de Distribuição e Dispensação de Medicamentos. 
 
FONOAUDIÓLOGO I Fonoaudiologia Escolar: distúrbios de aprendizagem (leitura e escrita, disgrafia, disortografia, 
discalculia, orientação para escola e família); Fonoaudiologia em Neurologia (Síndromes e Demências); Patologias de 
fala e linguagem (Deficiência Mental, Encefalopatia Crônica não Progressiva, Afasia, Gagueira, Fissura Labiopalatina, 
Atraso de fala e linguagem, Distúrbio Articulatório); Voz (avaliação, diagnóstico e tratamento das Disfonias); Aleitamento 
Materno; Exames Audiológicos e Processamento Auditivo Central; Prótese Auditiva (indicação e adaptação); 
Fonoaudiologia em Saúde Pública; Desenvolvimento da criança normal e patológico (linguagem, motor e cognitivo); 
Atualidades em Fonoaudiologia. 
 
PEB I - ENSINO FUNDAMENTAL 
Referências Bibliográficas :  
AZENHA, Maria da Graça. Construtivismo: De Piaget a Emilia Ferreiro. 7 ed. São Paulo: Editora Ática, 2000. 
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TÉCNICO EM ENFERMAGEM I Técnicas básicas de enfermagem; infecção hospitalar; ordem e limpeza na unidade; 
sinais vitais; movimentação e transporte de paciente; higiene corporal; posições e restrições de movimentos; coleta de 
material para exames; controle hídrico; dietas básicas e especiais; administração de medicamentos; cateterismo vesical 
masculino e feminino; lavagem gástrica; sondagem gástrica; curativo; enfermagem em clínica médica; enfermagem em 
clínica cirúrgica; enfermagem obstétrica; enfermagem pediátrica; ética profissional; lei que regulamenta o exercício da 
profissão; socorros de urgência; vacinação; aleitamento materno; doenças infecciosas e parasitárias.  
 
TÉCNICO EM INFORMÁTICA I  Instalação, utilização e manutenção de hardwares e softwares; conhecimentos e 
domínio do uso de ferramentas de softwares para microcomputadores e aplicativos para elaboração de textos, planilhas 
eletrônicas e banco de dados; conhecimentos de instalação e manutenção de redes de computadores; conhecimentos 
de proteção e segurança de sistemas; sistemas operacionais; Internet e Intranet. 
 


